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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 

REQUERIMENTO Nº      2024. 

 

Requer o envio de expediente, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 

do Tocantins e o Departamento Estadual de 

Trânsito do Estado, DETRAN/TO, solicitando 

perito oficial acreditado pelo mesmo para 

realizar laudo em baixa de veículo em 

Araguaína-TO.  

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos regimentais, 

requerer após anuência do Plenário que seja remetido, o presente REQUERIMENTO, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins Wanderlei Barbosa, e o 

Departamento Estadual de Trânsito do Estado, DETRAN/TO, solicitando perito oficial 

acreditado pelo mesmo para realizar laudo em baixa de veículo em Araguaína-TO.  

JUSTIFICATIVA 

A baixa é obrigatória quando o veículo é retirado de circulação porque foi desmontado, 

está irrecuperável, foi leiloado como sucata ou sinistrado (sofreu acidente) com laudo de perda 

total ou foi vendido. É o processo de baixa definitiva e irreversível do veículo, para que não sejam 

gerados débitos futuros para o proprietário.  

Casos em que não será possível dar baixa: 
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 se o veículo estiver financiado, só poderá ser baixado por sucata após quitação do 

financiamento. 

 sem apresentar o veículo, pois é necessário que o vistoriador do Detran-PR queime os 

primeiros dígitos do chassi e destrua as placas. 

Dessa forma, com o intuito de proporcionar melhores condições e celeridade para a 

prática de dar baixa em veículos, torna-se necessário haver mais peritos credenciados no estado 

por meio DETRAN-TO para que o serviço possa ser mais célere. 

Há informações que há um reduzidíssimo número de peritos que possam elaborar laudo 

de baixa no Estado, o que tem inviabilizado um bom andamento para a prática. 

Por se tratar de demanda pautada no interesse social, solicito aos nobres Pares a aprovação 

para este pleito. 

Sala das Sessões, 05 de março de 2024. 

Gipão 

Deputado Estadual 


